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PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA 

CNPJ Nº 08.085.771/0001-30 

Rua João Francisco, nº 90, Centro, Upanema - RN 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2022 

 

A PREFEITURA  MUNICIPAL DE UPANEMA/RN, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Administração, Finanças e Planejamento e, considerando o resultado final do Processo Seletivo - Edital 

nº 001/2022 para a contratação por tempo determinado de pessoal para Contratação da Equipe mínima 

do Centro de Atenção Psicossocial – CAPS, Modalidade I (CAPS I), torna-se público a CONVOCAÇÃO  

dos candidatos aprovados no referido processo seletivo, cuja relação segue no Anexo I deste Edital, com 

vistas à contratação temporária nos cargo constantes no referido anexo, observadas as seguintes 

condições:  

I - DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS  

1.Os candidatos relacionados no Anexo I do presente Edital, deverão comparecer a Secretaria Municipal 

de Administração, Finanças e Planejamento do Município de Upanema (RN), situada na Rua João 

Francisco, S/N, Centro, Upanema, no período de 20 a 22 de Junho de 2022, no horário de 08:00h às 

12:00h, para entrega dos documentos relacionados no Anexo II deste Edital. 

1.1. Não serão recebidos documentos de forma parcial, sendo que a falta de qualquer documento 

constante no Anexo II, acarretará o não cumprimento da exigência do item 1.  

1.2. O não comparecimento nos termos do item 1 do presente edital implicará na perda do direito à 

nomeação ao cargo para o qual o candidato foi aprovado.  

 

II - DOS ATOS DE CONTRATAÇÃO:  

2.1. A ato de contratação dar-se-á após a análise da documentação exigida pelo presente edital e demais 

critérios legais, em especial, os exigidos pela Lei Complementar nº 001 de 03 de março de 1999, bem 

como os constantes dos itens 12 e 13 do Edital do PSS Nº. 001/2022.  

2.2. Após a assinatura do contrato temporário, a administração deverá proceder com a publicação do 

extrato do contrato no diário eletrônico do Município de Upanema (RN).  

2.3.Cumpridas as exigências constantes neste Edital o contratado terá o prazo de até 5 (cinco) dias para 

apresentar-se no seu local de trabalho ou Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento da 

Prefeitura de Upanema (RN).  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.  

Upanema/RN, 13 de Junho de 2022. 

ANTONIA KÁTIA DE MEDEIROS 

Secretária Municipal de Administração, Finanças e Planejamento 
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RELAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS 

I.1 - Nível Superior 

CARGO: MÉDICO PSIQUIATRA 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

MARIANA DA COSTA VIEIRA 1º LUGAR 

 

CARGO: ENFERMEIRO 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

MISLANDIA DE MEDEIROS VALE 1º LUGAR 

 

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

CRISTIANE ROCHELE MOURA G. DE 
A. OLIVEIRA 

1º LUGAR 

 

CARGO: PSICÓLOGO 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

IONE CASUSA FERNANDES LOPES 
 

1º LUGAR 

 

I.2 - Nível Médio 

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

MIKAELE OLIVEIRA DE SOUZA 1º LUGAR 

ANGELA MARIA GOMES 2º LUGAR 

DANIELE CRISTINA ALVES 
FERNANDES 

3º LUGAR 

RHADJA EMANUELLY BEZERRA 
C. GURGEL 

4º LUGAR 
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ANEXO II 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

 

1.1. 02 (duas) Fotos 3x4;   

1.2.Cópia da Carteira de Trabalho – CTPS (frente e verso);   

1.3. Cópia do PIS/PASEP;   

1.4. Apresentação do original e cópia legível dos seguintes documentos:   

1.4.1 - CPF;   

1.4.2 - Cédula de Identidade (RG) e/ou de Órgão de Classe Profissional no caso de carreira 

regulamentada;   

1.4.3 - Título de Eleitor e Comprovante de quitação eleitoral;   

1.4.4 – Atestado de Antecedentes Criminais;  

1.4.5 - Certidão de casamento ou nascimento se for solteiro;   

1.4.6 - Certidão de nascimento de filhos com até 21 (vinte) anos;   

1.4.7 - Certificado de reservista para o gênero masculino;  

1.4.8 - Comprovante de escolaridade exigida para o cargo;   

1.4.9 - Comprovante de residência atual;   

1.4.10 - Quando exigido para o cargo, comprovante de habilitação em órgão profissional;   

1.5. Declaração/Relação de Bens (disponibilizada pela Prefeitura), podendo ser substituída pela 

declaração de imposto de renda;   

1.6. Declaração assinada de que o candidato não exerce outro cargo na administração Pública 

(disponibilizada pela Prefeitura)  

1.7.Dados para contato: número de telefone e endereço eletrônico;   

1.8. Declaração assinada de que o candidato não sofreu penalidades no exercício na Administração 

Pública (disponibilizada pela Prefeitura);   

1.9. Comprovante de conta corrente; 

2.0. Trazer os seguintes exames de saúde: Hemograma Completo, Sumário de Urina e VDRL, com 

validade de até 90 dias e Carteira de Vacinação atualizada. 


